
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 052/2025

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO
DO VENTO/RN, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, bem como pela Lei Regimental desta Casa
Legislativa,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam revogadas as Portarias nº 050/2025 e 051/2025, que
autorizavam  a  concessão  de  diárias  ao  vereador-presidente
FRANCISCO DANIEL VIEIRA FAUSTINO e para o motorista JOSÉ
FRANCISCO MAILSON ELIAS BILRO, considerando que a viagem
prevista  nas  referidas  Portarias  não  ocorreu  em  razão  da
desistência dos solicitantes.
 
Art.  2º  -  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando sem efeito quaisquer disposições em contrário.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, 29 de abril de 2025.
 
 
 
 
FRANCISCO DANIEL VIEIRA FAUSTINO
Presidente da Câmara Municipal
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